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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senadora Marta Suplicy

VICE-PRESIDENTE: Senador Ronaldo Caiado

(20 titulares e 20 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Hélio José(PROS)(9) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

1 Garibaldi Alves Filho(9) RN (61) 3303-2371 a
2377

Waldemir Moka(9)(12) MS (61) 3303-6767 /
6768

2 Valdir Raupp(9) RO (61) 3303-
2252/2253

Marta Suplicy(9) SP (61) 3303-6510 3 Romero Jucá(9) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Elmano Férrer(PODE)(9)(15) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

4 Edison Lobão(9) MA (61) 3303-2311 a
2313

Airton Sandoval(9)(13) SP 5 Rose de Freitas(PODE)(15) ES (61) 3303-1156 e
1158

MDB

Ângela Portela(PDT)(2) RR 1 Fátima Bezerra(PT)(2) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

Humberto Costa(PT)(2) PE (61) 3303-6285 /
6286

2 Gleisi Hoffmann(PT)(2) PR (61) 3303-6271

Paulo Paim(PT)(2) RS (61) 3303-
5227/5232

3 José Pimentel(PT)(2) CE (61) 3303-6390
/6391

Paulo Rocha(PT)(2) PA (61) 3303-3800 4 Jorge Viana(PT)(2) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Regina Sousa(PT)(2) PI (61) 3303-9049 e
9050

5 Lindbergh Farias(PT)(3) RJ (61) 3303-6427

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Dalirio Beber(PSDB)(7) SC (61) 3303-6446 1 Flexa Ribeiro(PSDB)(7) PA (61) 3303-2342
Eduardo Amorim(PSDB)(7) SE (61) 3303 6205 a

3303 6211
2 Ricardo Ferraço(PSDB)(7)(19)(20)(22)(21) ES (61) 3303-6590

Ronaldo Caiado(DEM)(10) GO (61) 3303-6439 e
6440

3 José Agripino(DEM)(10) RN (61) 3303-2361 a
2366

Maria do Carmo Alves(DEM)(10) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Wilder Morais(DEM)(10)(25) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Social Democrata(DEM, PSDB)

Sérgio Petecão(PSD)(4) AC (61) 3303-6706 a
6713

1 Otto Alencar(PSD)(4) BA (61) 3303-1464 e
1467

Ana Amélia(PP)(4)(16)(17) RS (61) 3303 6083 2 Ciro Nogueira(PP)(11)(23) PI (61) 3303-6185 /
6187

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Lídice da Mata(PSB)(5) BA (61) 3303-6408 1 Romário(PODE)(5) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Randolfe Rodrigues(REDE)(6) AP (61) 3303-6568 2 Vanessa Grazziotin(PCdoB)(5) AM (61) 3303-6726

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PODE, PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE)

Rodrigues Palma(PR)(8)(24) MT 1 Armando Monteiro(PTB)(8) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Vicentinho Alves(PR)(8) TO (61) 3303-6469 /
6467

2 Eduardo Lopes(PRB)(8) RJ (61) 3303-5730

Bloco Moderador(PTC, PR, PTB, PRB)

(1) Os Blocos Parlamentares Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham 1 vaga na comissão, com a qual o colegiado totaliza
21 membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Humberto Costa, Paulo Paim, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os
Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, José Pimentel e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática,
para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLBPRD).

(3) Em 09.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Of. 24/2017-GLBPRD).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ana Amélia foram designados membros titulares; e o Senador Otto Alencar, como membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 21/2017-BLDPRO).

(5) Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular; e os Senadores Romário e Vanessa Grazziotin, membros suplentes, pelo Bloco
Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 5/2017-BLSDEM).

(6) Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 15/2017-
BLSDEM).

(7) Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 27/2017-GLPSDB).

(8) Em 09.03.2017, os Senadores Cidinho Santos e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e Eduardo Lopes,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).

(9) Em 09.03.2017, os Senadores Hélio José, Eduardo Braga, Marta Suplicy, Rose de Freitas e Renan Calheiros foram designados membros titulares; e os
Senadores Garibaldi Alves Filho, Valdir Raupp, Romero Jucá e Edison Lobão, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 32/2017-
GLPMDB).

(10) Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Davi Alcolumbre,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLDEM).

(11) Em 14.03.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo.
38/2017-GLDPRO).

(12) Em 14.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao senador Eduardo Braga, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of.
nº 51/2017-GLPMDB).

(13) Em 14.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro titular, em substituição ao senador Renan Calheiros, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 52/2017-GLPMDB).

(14) Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marta Suplicy e Ronaldo Caiado, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 1/2017-CAS).
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(15) Em 31.03.2017, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição à senadora Rose de Freitas, que passa a atuar como suplente, pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 86/2017-GLPMDB).

(16) Em 07.06.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado membro titular, em substituição à senadora Ana Amélia, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Of. s/n).

(17) Em 14.06.2017, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Benedito de Lira, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Memo 33/2017-BLDPRO).

(18) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(19) Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 959 e
960/2017.

(20) Em 21.11.2017, o Senador Sérgio de Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado em vaga anteriormente
ocupada pelo Senador Ricardo Ferraço (Of. nº 238/2017-GLPSDB).

(21) Em 12.03.2018, vago em virtude do retorno do Senador Ricardo Ferraço, titular do mandato.

(22) Em 13.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 17/2018-GLPSDB).

(23) Em 17.04.2018, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Democracia Progressista, na
comissão (Memo. 3/2018-BLDPRO).

(24) Em 03.05.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro titular, pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos (Of. 28/2018-
BLOMOD)

(25) Em 06.06.2018, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 17/2018-GLDEM)

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): PATRICIA DE LURDES MOTTA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33034608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33034608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 20 de junho de 2018
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA
24ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

1ª PARTE Audiência Pública Interativa - 1ª Mesa

2ª PARTE Audiência Pública Interativa - 2ª Mesa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2018 às 12:04.
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1ª PARTE
Audiência Pública Interativa - 1ª Mesa

Assunto / Finalidade:
Instruir o PLS 514/2017, que "altera o art. 28 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de

2006, para descriminalização do cultivo da cannabis sativa para uso pessoal
terapêutico".

1ª Mesa - Maconha Medicinal: caminhos e alternativas para a legalização.

Convidados:

Renata de Morais Souza
•  Gerente de Produtos Controlados da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA.

Luís Fernando Tófoli
•  Psiquiatra e professor da UNICAMP e Coordenador do Laboratório de
Estudos Interdisciplinares sobre Psicoativos.

Renato Filev
•  Neurocientista do Centro Brasileiro de Informações sobre Drogas
Psicotrópicas – CEBRID.

Margarete Brito
•  Coordenadora-Geral da Associação de Apoio à Pesquisa e a Pacientes de
Cannabis Medicinal – APEPI.

Cidinha Carvalho
•  Presidente da Cultive - Associação de Cannabis e Saúde.

Requerimento(s) de realização de audiência:
- RAS 16/2018, Senadora Marta Suplicy

- PLS 514/2017, Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH)
Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):

2ª PARTE
Audiência Pública Interativa - 2ª Mesa

Assunto / Finalidade:
Instruir o PLS 514/2017, que "altera o art. 28 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de

2006, para descriminalização do cultivo da cannabis sativa para uso pessoal
terapêutico".

2ª Mesa - Educação para Prevenção e Ciência sobre as Repercussões do Uso da
Maconha na Adolescência.
Requerimento(s) de realização de audiência:

- RAS 16/2018, Senadora Marta Suplicy

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2018 às 12:04.
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Convidados:
Representante da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, do
Ministério da Justiça

Felipe Felisbino
•  Coordenador Geral de Educação Ambiental e Temas Transversais da
Educação Básica, do Ministério da Educação.

João Paulo Becker Lotufo
•  Doutor em Pediatria pela USP, e Representante da Sociedade Brasileira de
Pediatria nas ações de combate ao álcool, tabaco e drogas.

Alberto José de Araújo
•  Pneumologista, Membro da Comissão de Tabagismo do Conselho Federal
de Medicina - CFM e da Comissão de Combate ao Tabagismo da Associação
Médica Brasileira - AMB.

- PLS 514/2017, Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH)
Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2018 às 12:04.
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1ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA INTERATIVA -



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 514, DE 2017

AUTORIA: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Altera o art. 28 da Lei n° 11.343, de 23 de agosto de 2006, para descriminalizar o cultivo de 
cannabis sativa para uso pessoal terapêutico. 

9



SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera o art. 28 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, para descriminalizar o cultivo de cannabis sativa 
para uso pessoal terapêutico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a 
viger com a seguinte redação: 

“Art. 28. ....................................................... 

....................................................................... 

§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo
pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de 
pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar dependência 
física ou psíquica, ressalvado o semeio, cultivo e colheita de cannabis 
sativa para uso pessoal terapêutico, em quantidade não mais do que 
suficiente ao tratamento, de acordo com a indispensável prescrição 
médica. 

.........................................................................” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

8
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JUSTIFICAÇÃO 

As ideias advindas do programa e-Cidadania são manifestações da 
soberania popular e merecem deferência por parte dessa Comissão, pois revelam 
preocupações sobre temas que afetam a sociedade brasileira, destinatária última 
de todos os trabalhos do Congresso Nacional. 

Quanto ao mérito da ideia legislativa trazida a esta Casa, 
concordamos com o Relator quanto a não descriminalização do cultivo da 
cannabis sativa para uso recreativo. Todavia, a nosso sentir, já passou da hora de 
se legalizar o cultivo da maconha para uso terapêutico.  

Cabe lembrar que, em audiência pública realizada na CDH, médicos, 
psicólogos, pedagogos e parentes de pessoas que fazem uso medicinal da planta 
relataram os benefícios terapêuticos do seu uso em casos de epilepsia e de 
autismo. Diante disso, defenderam a urgente liberação do cultivo da maconha para 
essa finalidade. 

A regulamentação da produção deste vegetal para o consumo de 
pessoas que necessitam das propriedades dos fitocanabinoides, é fundamental 
para minimizar os sintomas de uma série de doenças. Cerca de dois milhões de 
brasileiros sofrem de epilepsia. Um terço destes, aproximadamente 600 mil 
pessoas apresentam um tipo de epilepsia resistente aos tratamentos convencionais 
com os antiepilépticos clássicos. Para estes, extratos de cannabis tem se 
apresentado como a única solução. 

Existe um extenso trabalho realizado pelas Academias Nacionais de 
Ciências, Engenharia e Medicina dos Estados Unidos da América que mostra a 
eficácia dos canabinóides em uma diversidade sintomas de inúmeras 
enfermidades. 

Diversos estudos demonstram os benefícios do princípio ativo da 
cannabis sativa em tratamentos psiquiátricos, neurológicos e de câncer, além de 
servir como paliativo para dor. 

Não bastasse, os próprios pacientes e seus parentes relatam os 
benefícios do uso medicinal e terapêutico da droga. 

9
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Há inúmeras razões pelas quais se fala em autocultivo da cannabis 
para uso terapêutico. O óleo artesanal utiliza a planta inteira, sendo assim, 
encontra melhor resposta terapêutica do que os compostos industrializados. E os 
custos de produção, manuseio e extração do óleo são muito baixos, tornando-a 
mais acessível às famílias brasileiras. 

Embora atualmente já existam alguns medicamentos que podem ser 
importados, o custo muito elevado ainda os tornam inacessíveis para a maior parte 
da população. Para se ter uma ideia, um medicamento à base de cannabis 
importado custa em torno de R$ 1.500,00. A depender da condição 
socioeconômica e até mesmo da quantidade de medicamento necessária, seu 
consumo é absolutamente inviável. 

Garantir o cultivo de cannabis para uso próprio medicinal se 
configura como medida urgente para os milhões de brasileiros que dependem da 
planta para ter qualidade de vida. Por este motivo, é primordial diferenciar o uso 
recreativo do terapêutico e permitir que este último seja legalizado, permitindo 
assim o autocultivo.

Em vista do exposto, entendemos que a Sugestão nº 25, de 2017, 
deve passar a tramitar como Projeto de Lei iniciado por esta Comissão e o 
submetemos à elevada apreciação do Congresso Nacional.  

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2017. 

Senadora Regina Sousa 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

10
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 14/12/2017 às 09h - 105ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

PMDB

VAGO 1. VALDIR RAUPP PRESENTE
MARTA SUPLICY 2. VAGOPRESENTE
HÉLIO JOSÉ 3. VAGOPRESENTE
VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANN

FÁTIMA BEZERRA 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
PAULO PAIM 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 4. ACIR GURGACZPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

EDUARDO AMORIM 1. VAGOPRESENTE
VAGO 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ANA AMÉLIA 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. RANDOLFE RODRIGUES

ROMÁRIO 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

MAGNO MALTA 1. CIDINHO SANTOS PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
JOSÉ PIMENTEL

ROMERO JUCÁ

ARMANDO MONTEIRO

ATAÍDES OLIVEIRA

WILDER MORAIS

VICENTINHO ALVES

LÍDICE DA MATA

18/12/2017 12:51:35 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 105ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO REJEITA O RELATÓRIO DO SENADOR SÉRGIO PETECÃO,
PELA REJEIÇÃO DA SUGESTÃO, E APROVA O VOTO EM SEPARADO
APRESENTADO PELA SENADORA MARTA SUPLICY, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL À SUGESTÃO, NA
FORMA DO PROJETO DE LEI DO SENADO QUE APRESENTA.

(SUG 25/2017)

Senadora REGINA SOUSA

14 de Dezembro de 2017

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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Ala Senador Dinarte Mariz – Gabinete 1 - Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6510 – marta.suplicy@senadora.gov.br

Gabinete da Senadora MARTA SUPLICY 

PARECER Nº ____, DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão nº 25, de 2017, do Programa e-
Cidadania, que prevê a descriminalização do 
cultivo da cannabis para uso próprio. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Veio à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), para exame, na forma do parágrafo único do art. 6º da 
Resolução nº 19, de 2015, a Sugestão nº 25, de 2017, do Programa e-
Cidadania, que prevê a descriminalização do cultivo da cannabis para uso 
próprio. A sugestão é oriunda da Ideia Legislativa nº 78.206, que alcançou, 
no período de 26/06/2017 a 29/06/2017, apoiamento superior a 20.000 
manifestações individuais no portal e-Cidadania do Senado Federal. 

Conforme a descrição da Ideia Legislativa em tela, o 
proponente afirma que a “Visando a qualidade de vida dos consumidores 
da planta, essa proposta tem como objetivo, conseguir o que a longo prazo 
será inevitável: Descriminalização do cultivo pra uso próprio. (...) 
Algumas Vantagens de descriminalizar o cultivo da planta pra uso 
próprio: *Governo poderia tributar com impostos e isso traria muito 
dinheiro para os cofres públicos. Tirando do traficante. *Cidadão de bem 
não precisaria se envolver com tráfico pra fazer o uso recreativo da 
planta. *Economia de milhões com custos processuais entre vários outros. 
Uma discussão sobre o tema é inevitável.  (sic)”  

A proposição foi despachada a esta CDH, tendo sido 
apresentado Relatório por sua rejeição, elaborado pelo Senador Sérgio 
Petecão.  
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Em síntese, o Senador sustenta em seu Relatório que:  

Sendo assim, ao nosso ver, a sociedade brasileira não está preparada 
para a descriminalização do uso da cannabis para uso recreativo e a sua 
consequente regulamentação. Além da saúde pública no País ser 
extremamente precária, como é de conhecimento de todos, os usuários 
acabariam sendo levados para o uso de drogas mais fortes e, muitas 
vezes, enveredariam para o mundo crime. Ademais, o único benefício 
que a liberação do uso poderia trazer, que seria a redução do tráfico, 
não ocorreria, como já vimos, uma vez que os narcotraficantes partiriam 
para a captação de usuários de outras drogas, principalmente aqueles 
que não estariam satisfeitos com o efeito alucinógeno produzido pelo uso 
da cannabis. 

II – ANÁLISE 

As ideias advindas do programa e-Cidadania são 
manifestações da soberania popular e merecem deferência por parte dessa 
Comissão, pois revelam preocupações sobre temas que afetam a sociedade 
brasileira, destinatária última de todos os trabalhos do Congresso Nacional. 

Quanto ao mérito da ideia legislativa trazida a esta Casa, 
concordamos com o Relator quanto a não descriminalização do cultivo da 
cannabis sativa para uso recreativo. Todavia, a nosso sentir, já passou da 
hora de se legalizar o cultivo da maconha para uso terapêutico.  

Cabe lembrar que, em audiência pública realizada na CDH, 
médicos, psicólogos, pedagogos e parentes de pessoas que fazem uso 
medicinal da planta relataram os benefícios terapêuticos do seu uso em 
casos de epilepsia e de autismo. Diante disso, defenderam a urgente 
liberação do cultivo da maconha para essa finalidade. 

A regulamentação da produção deste vegetal para o consumo 
de pessoas que necessitam das propriedades dos fitocanabinoides, é 
fundamental para minimizar os sintomas de uma série de doenças. Cerca de 
dois milhões de brasileiros sofrem de epilepsia. Um terço destes, 
aproximadamente 600 mil pessoas apresentam um tipo de epilepsia 
resistente aos tratamentos convencionais com os antiepilépticos clássicos. 
Para estes, extratos de cannabis tem se apresentado como a única solução. 
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Existe um extenso trabalho realizado pelas Academias 
Nacionais de Ciências, Engenharia e Medicina dos Estados Unidos da 
América que mostra a eficácia dos canabinóides em uma diversidade 
sintomas de inúmeras enfermidades. 

Diversos estudos demonstram os benefícios do princípio ativo 
da cannabis sativa em tratamentos psiquiátricos1, neurológicos2 e de 
câncer, além de servir como paliativo para dor3. 

Não bastasse, os próprios pacientes e seus parentes relatam os 
benefícios do uso medicinal e terapêutico da droga. 

Há inúmeras razões pelas quais se fala em autocultivo da 
cannabis para uso terapêutico. O óleo artesanal utiliza a planta inteira, 
sendo assim, encontra melhor resposta terapêutica do que os compostos 
industrializados. E os custos de produção, manuseio e extração do óleo são 
muito baixos, tornando-a mais acessível às famílias brasileiras. 

Embora atualmente já existam alguns medicamentos que 
podem ser importados, o custo muito elevado ainda os tornam inacessíveis 
para a maior parte da população. Para se ter uma ideia, um medicamento à 
base de cannabis importado custa em torno de R$ 1.500,00. A depender da 
condição socioeconômica e até mesmo da quantidade de medicamento 
necessária, seu consumo é absolutamente inviável. 

Garantir o cultivo de cannabis para uso próprio medicinal se 
configura como medida urgente para os milhões de brasileiros que 
dependem da planta para ter qualidade de vida. Por este motivo, é 
primordial diferenciar o uso recreativo do terapêutico e permitir que este 
último seja legalizado, permitindo assim o autocultivo. 

1 José Alexandre S. CrippaI; Antonio Waldo ZuardiI; Jaime E. C. Hallak - Uso terapêutico dos 
canabinoides em psiquiatria. Rev. Bras. Psiquiatr. Vol. 32  supl.1 São Paulo, maio 2010. 
2 Sonia M. D. Brucki et al - Canabinóides e seu uso em neurologia – Academia Brasileira de 
Neurologia. Arq. Neuro-Psiquiatr. vol.73 n.4 São Paulo, apr. 2015. 
3 Laura Bonfá; Ronaldo Contreiras de Oliveira Vinagre; Núbia Verçosa de Figueiredo - Uso de 
canabinóides na dor crônica e em cuidados paliativos. Rev. Bras. Anestesiol. vol.58 n.3, Campinas-SP 
maio/junho 2008. 
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Diante disso, apresento este Voto em Separado, opinando pela 
aprovação da sugestão, propondo minuta de Projeto de Lei do Senado, de 
autoria desta Comissão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o Voto é pela aprovação Sugestão nº 25, 
de 2017, e apresentação de proposição legislativa de autoria da Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa, nos seguintes termos: 
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2ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA INTERATIVA -



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 514, DE 2017

AUTORIA: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Altera o art. 28 da Lei n° 11.343, de 23 de agosto de 2006, para descriminalizar o cultivo de 
cannabis sativa para uso pessoal terapêutico. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera o art. 28 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, para descriminalizar o cultivo de cannabis sativa 
para uso pessoal terapêutico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a 
viger com a seguinte redação: 

“Art. 28. ....................................................... 

....................................................................... 

§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo
pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de 
pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar dependência 
física ou psíquica, ressalvado o semeio, cultivo e colheita de cannabis 
sativa para uso pessoal terapêutico, em quantidade não mais do que 
suficiente ao tratamento, de acordo com a indispensável prescrição 
médica. 

.........................................................................” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As ideias advindas do programa e-Cidadania são manifestações da 
soberania popular e merecem deferência por parte dessa Comissão, pois revelam 
preocupações sobre temas que afetam a sociedade brasileira, destinatária última 
de todos os trabalhos do Congresso Nacional. 

Quanto ao mérito da ideia legislativa trazida a esta Casa, 
concordamos com o Relator quanto a não descriminalização do cultivo da 
cannabis sativa para uso recreativo. Todavia, a nosso sentir, já passou da hora de 
se legalizar o cultivo da maconha para uso terapêutico.  

Cabe lembrar que, em audiência pública realizada na CDH, médicos, 
psicólogos, pedagogos e parentes de pessoas que fazem uso medicinal da planta 
relataram os benefícios terapêuticos do seu uso em casos de epilepsia e de 
autismo. Diante disso, defenderam a urgente liberação do cultivo da maconha para 
essa finalidade. 

A regulamentação da produção deste vegetal para o consumo de 
pessoas que necessitam das propriedades dos fitocanabinoides, é fundamental 
para minimizar os sintomas de uma série de doenças. Cerca de dois milhões de 
brasileiros sofrem de epilepsia. Um terço destes, aproximadamente 600 mil 
pessoas apresentam um tipo de epilepsia resistente aos tratamentos convencionais 
com os antiepilépticos clássicos. Para estes, extratos de cannabis tem se 
apresentado como a única solução. 

Existe um extenso trabalho realizado pelas Academias Nacionais de 
Ciências, Engenharia e Medicina dos Estados Unidos da América que mostra a 
eficácia dos canabinóides em uma diversidade sintomas de inúmeras 
enfermidades. 

Diversos estudos demonstram os benefícios do princípio ativo da 
cannabis sativa em tratamentos psiquiátricos, neurológicos e de câncer, além de 
servir como paliativo para dor. 

Não bastasse, os próprios pacientes e seus parentes relatam os 
benefícios do uso medicinal e terapêutico da droga. 
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Há inúmeras razões pelas quais se fala em autocultivo da cannabis 
para uso terapêutico. O óleo artesanal utiliza a planta inteira, sendo assim, 
encontra melhor resposta terapêutica do que os compostos industrializados. E os 
custos de produção, manuseio e extração do óleo são muito baixos, tornando-a 
mais acessível às famílias brasileiras. 

Embora atualmente já existam alguns medicamentos que podem ser 
importados, o custo muito elevado ainda os tornam inacessíveis para a maior parte 
da população. Para se ter uma ideia, um medicamento à base de cannabis 
importado custa em torno de R$ 1.500,00. A depender da condição 
socioeconômica e até mesmo da quantidade de medicamento necessária, seu 
consumo é absolutamente inviável. 

Garantir o cultivo de cannabis para uso próprio medicinal se 
configura como medida urgente para os milhões de brasileiros que dependem da 
planta para ter qualidade de vida. Por este motivo, é primordial diferenciar o uso 
recreativo do terapêutico e permitir que este último seja legalizado, permitindo 
assim o autocultivo.

Em vista do exposto, entendemos que a Sugestão nº 25, de 2017, 
deve passar a tramitar como Projeto de Lei iniciado por esta Comissão e o 
submetemos à elevada apreciação do Congresso Nacional.  

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2017. 

Senadora Regina Sousa 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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Relatório de Registro de Presença

CDH, 14/12/2017 às 09h - 105ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

PMDB
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TITULARES SUPLENTES
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JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ANA AMÉLIA 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. RANDOLFE RODRIGUES

ROMÁRIO 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

MAGNO MALTA 1. CIDINHO SANTOS PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 105ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO REJEITA O RELATÓRIO DO SENADOR SÉRGIO PETECÃO,
PELA REJEIÇÃO DA SUGESTÃO, E APROVA O VOTO EM SEPARADO
APRESENTADO PELA SENADORA MARTA SUPLICY, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL À SUGESTÃO, NA
FORMA DO PROJETO DE LEI DO SENADO QUE APRESENTA.

(SUG 25/2017)

Senadora REGINA SOUSA

14 de Dezembro de 2017

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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Gabinete da Senadora MARTA SUPLICY 

PARECER Nº ____, DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão nº 25, de 2017, do Programa e-
Cidadania, que prevê a descriminalização do 
cultivo da cannabis para uso próprio. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Veio à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), para exame, na forma do parágrafo único do art. 6º da 
Resolução nº 19, de 2015, a Sugestão nº 25, de 2017, do Programa e-
Cidadania, que prevê a descriminalização do cultivo da cannabis para uso 
próprio. A sugestão é oriunda da Ideia Legislativa nº 78.206, que alcançou, 
no período de 26/06/2017 a 29/06/2017, apoiamento superior a 20.000 
manifestações individuais no portal e-Cidadania do Senado Federal. 

Conforme a descrição da Ideia Legislativa em tela, o 
proponente afirma que a “Visando a qualidade de vida dos consumidores 
da planta, essa proposta tem como objetivo, conseguir o que a longo prazo 
será inevitável: Descriminalização do cultivo pra uso próprio. (...) 
Algumas Vantagens de descriminalizar o cultivo da planta pra uso 
próprio: *Governo poderia tributar com impostos e isso traria muito 
dinheiro para os cofres públicos. Tirando do traficante. *Cidadão de bem 
não precisaria se envolver com tráfico pra fazer o uso recreativo da 
planta. *Economia de milhões com custos processuais entre vários outros. 
Uma discussão sobre o tema é inevitável.  (sic)”  

A proposição foi despachada a esta CDH, tendo sido 
apresentado Relatório por sua rejeição, elaborado pelo Senador Sérgio 
Petecão.  
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Em síntese, o Senador sustenta em seu Relatório que:  

Sendo assim, ao nosso ver, a sociedade brasileira não está preparada 
para a descriminalização do uso da cannabis para uso recreativo e a sua 
consequente regulamentação. Além da saúde pública no País ser 
extremamente precária, como é de conhecimento de todos, os usuários 
acabariam sendo levados para o uso de drogas mais fortes e, muitas 
vezes, enveredariam para o mundo crime. Ademais, o único benefício 
que a liberação do uso poderia trazer, que seria a redução do tráfico, 
não ocorreria, como já vimos, uma vez que os narcotraficantes partiriam 
para a captação de usuários de outras drogas, principalmente aqueles 
que não estariam satisfeitos com o efeito alucinógeno produzido pelo uso 
da cannabis. 

II – ANÁLISE 

As ideias advindas do programa e-Cidadania são 
manifestações da soberania popular e merecem deferência por parte dessa 
Comissão, pois revelam preocupações sobre temas que afetam a sociedade 
brasileira, destinatária última de todos os trabalhos do Congresso Nacional. 

Quanto ao mérito da ideia legislativa trazida a esta Casa, 
concordamos com o Relator quanto a não descriminalização do cultivo da 
cannabis sativa para uso recreativo. Todavia, a nosso sentir, já passou da 
hora de se legalizar o cultivo da maconha para uso terapêutico.  

Cabe lembrar que, em audiência pública realizada na CDH, 
médicos, psicólogos, pedagogos e parentes de pessoas que fazem uso 
medicinal da planta relataram os benefícios terapêuticos do seu uso em 
casos de epilepsia e de autismo. Diante disso, defenderam a urgente 
liberação do cultivo da maconha para essa finalidade. 

A regulamentação da produção deste vegetal para o consumo 
de pessoas que necessitam das propriedades dos fitocanabinoides, é 
fundamental para minimizar os sintomas de uma série de doenças. Cerca de 
dois milhões de brasileiros sofrem de epilepsia. Um terço destes, 
aproximadamente 600 mil pessoas apresentam um tipo de epilepsia 
resistente aos tratamentos convencionais com os antiepilépticos clássicos. 
Para estes, extratos de cannabis tem se apresentado como a única solução. 
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Existe um extenso trabalho realizado pelas Academias 
Nacionais de Ciências, Engenharia e Medicina dos Estados Unidos da 
América que mostra a eficácia dos canabinóides em uma diversidade 
sintomas de inúmeras enfermidades. 

Diversos estudos demonstram os benefícios do princípio ativo 
da cannabis sativa em tratamentos psiquiátricos1, neurológicos2 e de 
câncer, além de servir como paliativo para dor3. 

Não bastasse, os próprios pacientes e seus parentes relatam os 
benefícios do uso medicinal e terapêutico da droga. 

Há inúmeras razões pelas quais se fala em autocultivo da 
cannabis para uso terapêutico. O óleo artesanal utiliza a planta inteira, 
sendo assim, encontra melhor resposta terapêutica do que os compostos 
industrializados. E os custos de produção, manuseio e extração do óleo são 
muito baixos, tornando-a mais acessível às famílias brasileiras. 

Embora atualmente já existam alguns medicamentos que 
podem ser importados, o custo muito elevado ainda os tornam inacessíveis 
para a maior parte da população. Para se ter uma ideia, um medicamento à 
base de cannabis importado custa em torno de R$ 1.500,00. A depender da 
condição socioeconômica e até mesmo da quantidade de medicamento 
necessária, seu consumo é absolutamente inviável. 

Garantir o cultivo de cannabis para uso próprio medicinal se 
configura como medida urgente para os milhões de brasileiros que 
dependem da planta para ter qualidade de vida. Por este motivo, é 
primordial diferenciar o uso recreativo do terapêutico e permitir que este 
último seja legalizado, permitindo assim o autocultivo. 

1 José Alexandre S. CrippaI; Antonio Waldo ZuardiI; Jaime E. C. Hallak - Uso terapêutico dos 
canabinoides em psiquiatria. Rev. Bras. Psiquiatr. Vol. 32  supl.1 São Paulo, maio 2010. 
2 Sonia M. D. Brucki et al - Canabinóides e seu uso em neurologia – Academia Brasileira de 
Neurologia. Arq. Neuro-Psiquiatr. vol.73 n.4 São Paulo, apr. 2015. 
3 Laura Bonfá; Ronaldo Contreiras de Oliveira Vinagre; Núbia Verçosa de Figueiredo - Uso de 
canabinóides na dor crônica e em cuidados paliativos. Rev. Bras. Anestesiol. vol.58 n.3, Campinas-SP 
maio/junho 2008. 
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Diante disso, apresento este Voto em Separado, opinando pela 
aprovação da sugestão, propondo minuta de Projeto de Lei do Senado, de 
autoria desta Comissão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o Voto é pela aprovação Sugestão nº 25, 
de 2017, e apresentação de proposição legislativa de autoria da Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa, nos seguintes termos: 
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